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Gabinete do Prefeito

DECRETO

DECRETO Nº 147/2026 – GABP, DE 15 DE ABRIL DE

2026

Dispõe sobre a instituição de luto oficial, no
âmbito do Município de Santa Luzia/MA, e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA
LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município,

CONSIDERANDO o falecimento do Senhor
RAIMUNDO NONATO DA SILVA
OLIVEIRA, ocorrido em 15 de abril de 2026;

CONSIDERANDO os relevantes serviços
prestados ao Município de Santa Luzia, tendo
dedicado sua vida à Saúde Pública Municipal,
atuando como Agente de Endemias e
contribuindo de forma significativa para a
promoção da saúde e o bem-estar da população;

CONSIDERANDO, por fim, o sentimento de
consternação e solidariedade que se impõe diante
da perda de um servidor público dedicado e
respeitado,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído Luto Oficial, no Município
de Santa Luzia/MA, por 03 (três) dias, a contar
desta data, em sinal de pesar pelo falecimento do
(a) Senhor (a) Raimundo Nonato da Silva
Oliveira, a fim de possibilitar que servidores,
amigos e familiares possam prestar suas últimas
homenagens.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, produzindo efeitos imediatos.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-
se.

GABINETE DO PREFEITO DE SANTA
LUZIA, MA

SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO,
15 DE ABRIL DE 2026; 205º ANO DA

INDEPENDÊNCIA E 138º DA REPÚBLICA.

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA
JÚNIOR

PREFEITO DE SANTA LUZIA/MA

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho
Assessora Técnica

Código identificador: 6kuun3vjy220260416170417

Secretaria Municipal de Governo e Gestão -
SEMGOV

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA Nº 08/2026
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA Nº 08/2026. PROCESSO ADM.
Nº 36/2026. A Prefeitura Municipal de Santa
Luzia/MA, CNPJ: 06.191.001/0001-47, através
do seu Agente de Contratação, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará no
dia 07 de Maio de 2026, às 09:00hs (Nove horas).
Licitação na modalidade Concorrência Eletrônica
nº 08/2026, objetivando a Contratação de
empresa especializada na prestação dos serviços
de Reforma da Unidade Escolar Graça Aranha no
Município de Santa Luzia/MA, conforme
detalhamentos constantes no Anexo I – Projeto
Básico, em sessão pública on-line por meio de
recursos de tecnologia da informação –
INTERNET através do
site https://www.licitasantaluziama.com.br/. Com
fundamentação na Lei n.º 14.133/2021 e suas
alterações posteriores, da Lei Complementar n.º
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123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto
deste certame. O Edital e seus anexos estão à
disposição dos interessados por intermédio de
sistema eletrônico, qual seja
https://www.licitasantaluziama.com.br/; ou Portal
da Transparência do Município ou poderá ser
solicitado através do
e-mail licitasantaluzia@gmail.comou no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Santa
Luzia/MA, 14 Abril de 2026. Leandro Dutra de
Andrade. Secretário de Gestão e Governo.

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho
Assessora Técnica

Código identificador: gfxd0igeivi20260416170441
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia, MA

Cep: 65390-000

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

Informações: prefeitura@santaluzia.ma.gov.br
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